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i\U\ JS I t RIO DO IWERIOR 

TerritÓrio Feder al do Amapá 

[)ECRErfl (P) I·J9 1321 de l L! de ·~ovembro de 1986 

'J Govcrn11dor do Tcrf'i lÓrio Federal do Amapá , usando das 
acr-ibuic;,Ões que l he são con feridas pel o a r Ligo 11J , i tern II , 
do Jecre lo- l ei n2 411 , de rm de j aneiro de E /69 , 

RESOLVE : 

~azer reverter à repaf' Li ção de or i gem, os ser vi dores BEL 
CI-IOR COSTA SALGADO , Fiscal, SUELY MARlA ALVES LOPES , Fi s
cal, AN fJNIO FONSECA 0!:: SDJZA , Fi scal , JOS~ HEilOR DO NAS
Ó ME'JTO , fiscal e AUGUSTO COSTA SALGADO , Economista , lo~
dos na Secrelaria de Finanças - SEFIN, colocados à dis pos i -
ção da Del egacia Regional da Super i nt endência Nacional do 
Abasteciment o-SUNAB, através do Decr eto (P) nº 1141 , de 08 
de se lembro de 1986 . 

MacapÚ-l\P , em 14 de Novemb ro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º do Criação do TerritÓri o Feder al do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRID DO I NTERI OR 

TerritÓr i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1322 de 14 de Novembro de 1986 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
a tri bui çÕes que l he s ão conferidas pe l o arti go 18 , i temi i , 
do Decre to- l ei nº 411 , de ~8 de jane i ro de 1969 e t endo em 
vis t a o que cons ta do OfÍcio n9 1169/ 86- GABI . 

RESOLVE : 

Dr . 
Aud i t or do Gove rno do Território 
JOSÉ VE RfSS U!O TAVARES 

Sec re tá r i o de Educação e Cul t ura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Sec re tã=io de Agricultura 
J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secre t ário de Segurança Públi ca 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Remover o servidor MARCOS ROCHA DE ANDRADE , ocupante do 
emprego de QuÍ mi co, cÓdi go LT- NS- 525 , c l asse "Es pecia l ", re 
fe r ência ·~S-25 , da Tabel a Pe rmanente do Governo deste Ter:=
r itÓrio , lotado na Secretaria de Agricul t ura para a Secre
tar ia de Educação e Cul t ura . 

Macapá- AP , em 14 de Novembro de 1955 , 989 da RepÚblica e 
439 da Cr i ação elo TerritÓrio Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO IN TERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRE TO (P) N9 1323 de. l 4 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atri bui çÕes que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , itémii, 
do Decr e to- l ei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 e de aéor-· 
do com o que dispõe o a r t i go 83 , da Lei nº 6 .652 , de ~ de 
maio de 1979 e o Decreto (N·) nll 007 , de 06 de f·everei ro de 
1985 , 

RESOLVE: 

Fazer r ever ter ao Quadro de Praças Combaten te da Pol Ícia 
Mi li t a r do Amapá ( QPMG l - QPMP O) , o 39 Sargen te PM JOÃO 
NATIVIDADE DOS SANTOS , des ta PM , vol tando o mesmo a ocupar 
o lugar que l he competia na res pectiva Escala Numérica , a 
con t ar de 03 de setembro de 1986 . 

Macapá-AP, em 14 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚbl ica e 
43º da Criação d~ Te r r i tÓrio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

QECRETO (P) Nº 1324 de 14 de Novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferi das pelo artigo 18 , item I! , 
do Decreto-lei nº 411 , de 88 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que ~onsta do Processo n2 2881l'J .'"l':J386'1/85- SEEC , 

RES(fc.VE : 

Conceder aposentadoria de acordo com os artigos 176 , 
item I! e 178, item I , alínea "a" , da Lei nº 1.711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei nº 6 .481 , 
de 05 de dezembro de·l977 , a MARI A ZULMA CARNEIRO DE SOUZA 
matrícula nº 1.952 . 351, no cargo de Professor do Ensino de 
12 e 22 Graus , CÓdigo M-601, Classe "0", referência 3, do 
Quadro Permanente do Governo deste TerritÓrio , devendo per 
ceber proventos correspondentes a classe "E",referêncli:a 3~ 
de conformidade com o artigo 184, item I , da citada Lei nº 
1 ,711, de 28 de ou t ubro de 1952, e~ face do que dispÕe a 
Lei n2 6 .701 , de 24 de ou tubro de 1979 , observado o § 2º 
do artigo 102, da Constituição Federal . 

Macapá- AP, em 14 de Novemb_ro de 1985, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amâpá . 

JORGE NOVA OA COSTA 
Governador 

SECRETARI A DE PROMOÇÃO SOCIAL 

CONVÊNIO Nº 003/86- SEPS 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBÂAM O GOVERNO DO TERRI TÓRIO 
FEDERAL DO NAAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA OS FINS NELE DE
CLARADOS . 

O Governo do Terr itÓrio Federal do Amapá , neste ato re
presentado·~ela Secretar ia de Promoção Social através de 
seu titular, Senhor NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE, dora -
vante denominado simpl esmente CONVENENTE e a Prefeitura 
Municipal de Mazagão , inscrita no CGC/MF sob o nº 05.986 . 
427/000l-2a , neste ato representada pel o seu Prefeito Se -
nhor ALCIDES.GOMES DOS REIS, daqui em diante denominada 
simplesmente CONVENIADA, resolvem de comum acordo firmar o 
presente Contrato , mediante as Cláusulas e condiçÕes se -
guintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEI'lTO LEGAL: O presente Co~
vênio foi elaborado com fulcro no que dispÕe o item XVIII , 

do artigo 18 do Decreto-lei nº <:lll/69 combinado com a le -
tra "f" do § 2º do art . 126 do Decreto-Lei nº 200 , e ern 
estrita observância ao disposto no art . 12 do Decreto (N) 
nº 019 , de 20 de maio de 1996. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo repassar recursos à CONVENIADA , para que pos
sa suprir suas necessi dades de manutenção com material de 
consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGA~ÕES : 

I - DA CONVENENTE : 

a) "Repassar os recursos no valor de Cz$ <:l8 .087 ,00(qua
renta e oito mil e oitenta e sete cruzados) , para atender 
o estabelecido na Cláu~ula Segunda do presente Convênio; 

b) Fiscalizar e aco.11panhar a execução dos serviços ob
jeto do pr esente Convênio . 

I! - DA CONVENIADA: 

a) Executar as atividade s previstas neste Convênio ; 

b) Fornecer e fac:ilitar os elementos indispensáveis pa-
ra que a CONVENENTE possa acompanhar a execução dos servi
ços objeto deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convênio no valor de Cz$ 48 .087,00(Qua 
renta e OitÔ Mil e Oitenta e Sete Cruzados) correrá à conta 
do GTFA/CONVÊNIO- FUNABEM/S::PS/nº 068/25/84-ADITIV0/86, do 
Projeto esped fico Alternativa de Atendimento em Meio aber
to , assim di stri buido s: 

- Cz$ 38. 469,50 (Trinta e Oito Mil , Quatrocentos e 3es
senta e Nove Cr uzados e Sessenta Centavos), Natureza da 
Despesa 3.1 .2.0 .00, conforme Nota de Empenho nº 116, emi -
tida em 08 de Outubro de 1986. 

- O restante no valor de Cz5 9 .517,40(Nove Mil , Seis 
centos e Dezessete Cruzados e Quarenta Centavos), deverão 
ser liberados posteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste Convênio serão liberados 
em 03 parcel as, sendo a primei ra no valor de Cz$ 38 . 469,60 
(Trinta e ·Oito Mil , Quatrocentos e Sessenta e Nove Cruza
dos e Sessenta Centavos) , liberada apÓs a assinatura deste 
instr umento pelas partes convenentes e as demais no va lor 
de Ct$ 4. 808.70 (Quatro Mi l, Oitocentos e Oito Cruzados e 
Setenta Cent~vos) apÓs a liberação dos re~ursos por parte 
da FUNABEM . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSJS: Os recursos 
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que por força de sle Convêni o a CONVENIADA receber , enquan

t n não r·orerr. apl Lcados aos fins a que se clest inam , serao 

depos i Lados pr efer i ve lment e em l1anco o f i cial , em conta ban

cÓr·i a especial, a ser rnovimenLada pela CONVENIADA, obri 

]ando- se-este o enviar a COIINE~!ENTE , exlralo da contas e 
"azcr consLar nos di ver sos documentos de sua pr·estação de 

con as o nome do sacudo , o s n·.Jmerus , valores e dat as das 

emi ssÕes do5 cheques "a quem , forem pagas as i mportâncias . 

CLÁUSULA SÉll'vA - DA PRESTAÇÃO DE fXJNTAS: A CONVE~JIADA 
obriqa-se a encam i nhar a Secr e taria de F i nancas- SEi=I N no 

prazo de até 30 (L ri nl a} dias a cont.ar da cla~a do té~mino 
de vLC)enc i a elo prescn'.e Convên i o, a preslação de contas da 

aplicação dos r ecur sos r ecebidos da CONVE~JCNTE . 

:LÁUSULA OITAVA - JA VIGÊ;~CIA : O present e Convêni o t erá 

sua viyência a parti r da data de sua assi nat ur a aLé 31/12/ 

BG . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio se

r a publicado no Diário Of i cial deste TerritÓrio Federal do 

Amapá , no prazo de 2D(v i nte dias}, a contar da data de sua 

assi.nat.ura . 

: LÁUSULA OCCIMA - DA 'i:JDIFICAÇÃD E RESSISÃO : ~.1ediante 
concordância das par Les , esle Convên:.o poderá ser modifi -

cado a t ravés de Ten no Aditivo desde que não contrarie· o 

di sposto no ilem VIIl da Ins;: r uç ão Normaliva SECIN/SEPLAN/ 

Pn nº 002 , de 02 de Feverei r-o de l9'l4 ou rescindido por 

i nadimplement o de qualquer rJe suas Cláusulas ou condiçÕes 

i ndependent emenLc de ação , no t.i f~ cação ou i n terpelsção ju

dici a l . 

::;LÁUSULA DÉCIMA PRI'.:EIRA - 00 FORO: Fica ele i to o Foro 

lia Gomarcn de f:lacapá, par a Jirimi. r quai squer dÚvidas e/ou 

li.Lf !) Los pm' ventura dccor ronle de execução do presente 

C:nnvênio , que não po ssam ser soluc i. o nadas administl'ativa -

n;ente pelas porles . 

E, por' est ar em de a cor-elo com as Cláusulas e condiçÕes 

aqui. estipuladas , l avr·ou- se o presente Convêni o , que lido 

e achado conforme , será assinado em 05 ( c i nco) vias de igual 

t:eor e forma e para um sÓ e f ei t o, pelas partes convenentes 

por duas (02) Leslemunhas abai xo Firmadas . 

''/'acapá(AP) , 30 de Outubro de 19.95 . 

~IESTLERINO DOS SA~JTOS VALENTE 

COii!'JEN.::NTE 

ALCIDES GOMES DOS REIS 

CONVENIADA 

TESTE':U\!HA: Doraci Br uno Quaresma 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARI A DE PROMOÇÃO SOCIAL 

CDOROENADORIAL SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PREFEITURA oAUNICIPAL DE MAZAGÃO 

CONVÊNIO N2 003/85-SEPS . 

--ELEMENTõ------------------------------------------------
DE 

DESPESA 

3 .1. 2 .0 .00 

ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAL DE CONSU~:O 

VALOR 

48 . 08?,00 

--------------------~-~-!-~-~----------------~~~8? , 0~---

Macapá(AP} , 30 de Outubr o de 1986 . 

NESTLERINO OOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Promoção Social 

ELSON BENJAMIN 00 CAR:V:O 

Coordenador da CSP I SEPS 

IH - OJVERNO DO TERRITdRID FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRE tARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CON rRA l O NQ 012/06- SEEC 

CO~TP.A TO QUE ENTRE SI r.ELEBRN.1 C lllVERNO 00 TERRITdRIO 

FEOEGAL DO Af.1APÁ, ATRAV~S DA SECRETArliA DE EDUCAÇIIo E CUL

TURA E A ESCOLA CE lQ GRAU SANTA BARTOLOMEA CAPITI\NID , PA

RA OS FI\IS NELE DECLARADOS; 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re _ 

presen t ado pelo Sec retário de Educação e Cultura , a t ravés 

de seu Titular, Senhor Professor JOAO OOSCO ROSA FERREIRA, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Escol a de 

lQ Grau Santa Bart olomea Capi tânio, CGC 60900305/0002 - 62 , 

si tu ada a Av . Duque de Caxias, nesta cidade , representada 

pela sua Diretora , Senhora 'AARIA SANTANA MENDONÇA CDE U-10 , 

registro n2 8 . 645 -. t/EC , daqui por diante denominada sim -

plesmen t e CONTRATADA , resolvem de comum acor do celebrar o 

presente Con t r ato consoante as Cláusulas e condições se

guintes: 

CLAUSULA PMH.:EIRA - 00 FU\JOAMENTO LEGAL : O pr esente Con

tra to foi ce lebrado com fundamento no que dispÕe o i tem 

XVII do ar t . 18, do Dec reto-Lei 0019 , de 20 de maio de 1986 

~LÁUSULA SEGUNDA - DO OOJETIVD : Este Contrato t em por ob 

jet:ivo beneficiar 13 (treze) aluno s di t os da com'1nidade 

através do Sistema de Manutenção de Ensino SME, a título de 

Bolsa de Estudos Aquisição de Vagas, no exercÍ cio de 1986, 

conforme Plano de Aplicação que passa a f~zer parte inte -

gran l e do presente Ins trumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO CONTRA TANTE: 

a) Liberar os recu r sos financeiros para atender o obje -

tive do presente Contrato no val or de Cz$ 9 . 321 , 00 ( Nove 
Mil Trezentos e Vinte e Um Cruzados) ; 

b) Fi scali zar e acompanhar a e xecução dos servi ços obje

to deste Contrato, através da EATE/DEN/SEEC . 

I I -DA CONTRArAOA: 

a) Executar as atividades previ stas neste Instrumento; 

b) Fornecer e f acilita r os el ementos necessári~s para que 

o CD~TRATANlE possa acompanhar a execução dos serviços ob
jeto deste Contra to ; 

c } Manter pessoa l necessário para a execução deste Ins -

trumento, sem qua l quer vinculo empregatício com o CONTRA _ 

TANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAD: Para realização do objeti

vo deste Contr ato , o CONTRATANTE alocará recursos na ordem 

de CzS 9 . 321 ,00 (Nove Mil Trezentos e Vinte e Um Mil Cru

zados}, oriundos do FNOE Convênio nº 096/86-MEC, Porgrama 

08 . 42 .235. 6329 . 0006 . 070 , Ca tegoria EconÔmica 3 .1 . 3 .2 . 00 

con forme Nota de Empenho nQ ?, -emi tida em 03 de setembro de 

1986, no va l or acima . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS: Os recursos 

destinados ao presente Contrato e j á alocados no valor de 

CzS_9 . 32l , OO (Nove Mil, Trezentos e Vinte e Um Cruzados) , 
serao liberados em parce l as sendo a primeira, j á empenha -

da, para pagamento após a assinatura deste I nstrumento , no 

valor de Cz$ 2 . 330 ,25 (Dois Mil, Trezentos e Trinta Cruza
dos e Vi nte e Cinco Centavos), conforme Nota de Empenho nº 

? , emitida em 03 de setembro de 1986, ficando as demais se 

rem empenhadas e pagas posteriormente , 

CLÁUSULA SEXTA - DO OEPdSITO DOS RECURSOS: Os recursos 

que a CONTRATADA receber , por f orça deste Contra t o , seran 
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depositados em conta bancária especial, devendo por isso 
indicar o respectivo número da conta, a ser a mesma movi -
mentaqa exclusivamente através de cheques nominativos, pe
l a CONTRA TAOA . 

CLÁUSULA S~TIMA· - DA PAESTAÇAO DE CONTAS : A CONTRATADA 
pres tará contas a o CONTRA TANTE através da Secretaria de Fi 
nanças-SEFIN , até 3D (trinta) dias apÓs o término de vi
gência deste Contrato . 

CLÁ4SULA DITAVA- DA VIG~NCIA : Este Contrato terá sua vi 
gência a par tir da data de sua assinatura até 31 de dezem
bro de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste Instru 
menta no Diário Oficial do Governo deste TerritÓrio , deve= 
r a ser feita no praz~ de 20 (vi nte) dias , a contar da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA otCIMA - DA MODIFICAÇÃO , PAORAOGAÇAo E AESCISAO : 
Medi ante assentimento das'partes contratantes, este Contr~ 
to poderá ser modificado ~u prorrogado a través de Termo A
ditivo , ou rescindido de pleno direito , por i nadimplemen
to de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , i ndependen
temente de ação, noti ficação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica .eleito o foro 
da Circun scri ção J udiciária de Macapá , capital do TerritÓ
rio Federal do Amapá , para dirimir t oda e qual quer dÚvida , 
oriunda de termos do presente Contrato . 

E, por estarem justos e contratados plenamente de acordo 
com as condições e termos estabe~ecidos neste Instrumento, 
a s partes assinam em 05 ( cinco}' vias de igual teor e for -
ma , para o mesmo fim de direi to , na presença de 02 (duas ) 
·cestemunhas , abai xo assinadas . 

Macapá (AP), 21 de outubro de 1986 . 

JOAO BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

MARIA SANTANA MENDONÇA COELHO 
CONTRATADA 

TESTEMUf\HAS : IlegÍ veis 

M. I . GOVERNO DO TEAAITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A P A p V O 
JOAO . BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cult ura 

PLANO DE APLICAÇAO 

Plano de Aplicação para Liberação de recursos financei -
ros visann~ atender encargos com o PROJETO BOLSA DE ESTU -
00:-AQUISIÇJ!.D DE VAGAS, no mun i CÍpio de l.lacapá a conta de 
dotação oriunda do Salário Educação, Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação - FNDE , programa 08 . 42 .235.6329 . 
D70 - Coordenação e Manutenção da Extensão, para benefici
ar 13 (treze) alun·os ditos da comunid<tdc , matr icul ados na 
EPG . Santa Bartolomea Capitânia, man tida peia Associação 
Cul tural Nossa Senhora Meni na 1 no exercÍcio de 1986, com 
interveniênci a da ·Secretaria de Educa~ão e Cultura , respa! 
dada na seguinte cl assificação: 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3 .1. 3 .2 . 00 

VIG~NCIA : AT~ 31/ 12/86 

ESPECI FI CAÇAO 

Outros Servi ços e Encargos 

VALOR EM CZ$ 

9 . 321 , 00 

TO TA L .. .......... . . .... .... . ... . . .. . 9 . 321 , 00 

Importa o presen te Plano de ~plicação em Cz$ 9 . 32l , OO(N~ 
ve Mil, Trezentos e Vinte e Um Cruzados) . 

Macapá, 13 de agosto de 19e5 

JOS~ FIGUEIREDO DE SOUZA 
Diretor do DEN/SEEC 

MANOEL PINHEIRO PENA 
Rep . SEEC/FNDE 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CONTRATO NQ 014/86-SEEC 

CONTRA TO QUE ENTRE s: CELEBRN\1 O GOVERNO DO TERRI TÚ"liO 
FEDERAL DO AMAPÁ , ATnA\'~S Oll SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CUL
TURA E O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -SESI , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representada por 
seu titular, Senhor Professor JOÃO BOSCO ROS.O. FERREIRA , d~ 

ravante denominado simplesmente CONTRA TANTE e o SERVIÇO SQ 
CIAL DA INDÚSTRIA-SE~I, inscrito no cadastro Geral de Con
t ribuin te do Mil"lis tério da Fazenda sob o nº 33 . 641 . 3'53/ 
0063-55, situado a Rua Leopoldo Machado , 2749, Trem, nesta 
cidade , representado pelo seu Del egado , Senhor RUBENS DE 
BARAÚNA , médi co , cAM - 40-AP , daqui por diante denominado 
simplesmente CONTRATADO , resolvem de comum acordo celebrar 
o presente éontrato, consoante as cláusulas e condiçÕes s~ 
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUND,;-.MENTD LEGAL: O presente Con
trato foi elaborado com f undamento no que dispÕe o i t em 
XVII do Art . 18, do Decreto- Lei nQ 411, de n9 de janeiro 
de 1969 e o Oecrato Governamental do G.T. F .. , , (N) nº 0019 , 
de 20 de maio de 1986. 

CLAUSULA SEGUNDA - 00 OBJETI,VO: Este Contrato tem por ob 
j etivo benef i ciar 52 (cinquenta e dois) al unos ditos da c~ 
munida de, a t ravés do sistema de manutenção de ensino- SME , 
a t í tul o de Bolsa de Estudo Aquisição de Vagas no exercí -
cio de 1986, conforme Plano de Aplicação que passa a fazer 
par te integrante do presente I ns t rumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DBRI GAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE 

a) Libera r os r ecursos financeiros para a tender o obje -
tivo do presen te Contrato no val or de Cz$ 26 .184 ,00 (Vinte 
e Seis Mil , Cen to e Oitenta e Quatro Cruzados); 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviç os obje
to deste Contrato, através da EATE/DEN/SEEC . 

II - DO CDNTRAlADO 

a ) Executa r as atividades previstas neste Instrumen to ; 

b) Fornecer e facilitar os el ementos necessários para que 
o CONTRA rANTE possa acompanhar a execução dos serviços ob
jet o deste Contrato; 

c) Manter pessoal necessário para a !'!xecução des t e Con -
trato, sem qualquer víncul o empregalÍcio com o CDNTRATAN -
TE . 

CLAUSULA QL.: ,;i~TA - DA DOTAÇÃO : Para a r ealização do obje
tivo deste Contrato , o CONTRATANTE alocará recur sos nCJ or
dem de CzS 26 . 184 , 00 (Vinte e Seis Mil, Cento e Oitenta e 
Quat ro Cruzados) , à conta da· dotação oriunda do Salário E
ducação, Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
FNDE , Programa : 08 .235.6329 .070 - Coordenação e 1,1anutenção 
da Extenção , categoria EconÔmica 3 .1. 3 .2 .00. 

CLÁUSULA OJINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A libemção 
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dos recur sos será feita em pa r celas, sendo a primeira paga 

apÓs a assinatura deste Instrumento, no valor de CzS 
9 . 321 , 00 (Nove Mil, Trezen t os e Vinte e Um Cr uzados), já 
empenhados, conforme no ta de empenho nQ B, emitida em03de 
setembro de 1986 , f i cando a s demai s a ser em empenhadas e 

pagas posteriormen te . 

CLÁUSULA SEYTA - DO DEPÚSI ro DOS RECURSOS : Os recur sos 

que o CONTRATADO receber, por força deste Con tra t o , serao 

depos i t a dos em con ta bancária especia l , de vendo p<;~ra isso 

i ndi ca r o respectivo nÚmero da con La , a s e r a mesma movi -
men t adcJ excl usivamen te a través de c heques nomina tivos , pe

lo CON IRA Tl\[)t: . 

CLÁU~iULM S~ ' E:/A - D/\ Pi'i[S T.I\Ç~O DE r:O'J I I~S : O CO'·HRA TADO 
prRslará contos oo (:Ui ~ l ~/\ f/\í;rE c1 i ~vés S .;c~ ~ ... !~·+.:. y-i,t de Fi 

n:Jnt;:os- SEí Tr\ , i! ré 30 di.as ,,pós o :P.rmino do prozo de vi

gÔnc.i 01 dos :..e I ns : rumcn t o . 

r·;LÁUSUL''· OTTAVA - OI\ IJ ICti"~:I.'\ : O presen Le Con l.ru Lo Ler Ü 

s ua vigÔnclét a pa l'li r Del Cil ta de s ua assinotura até 3] [le 

dP.zembro de l S'GG. 

CLÁUSULA -\JOhJ,~ - OI\ PUOLlíAÇi'íO : f1 pu i:Jli caçao deste f':on Lr a 
t.o no Diári o Ofic i a l do Governo deste lerri t ó rio, dever~ 
ser fa i ta no p r·azo de 20 (vin te ) <li as a conta r da daLa dE! 

suo nssin~:1 tura . 

CLAUSULA OtCH!~~ - DA r-:1001 F l C!1:,:i\o, PilORilOC/IÇí'iO E RESCISÁO : 

l!lcdiant:e :Jssentirnento d·,, s p.::r t.es con r: ra t<mLcs , este Contra 
lo poder8 ser modificado ou prorrogdco a través do Termo A= 

ditivo, ou r·escindido de p l eno direito, por inadimp l eme n to 

de quaisquer de s uas c láusula s e condi ções , independente -

men te de ação , no t i f i cação ou interpelação j udic i a l. 

CLAUSULA DtCIMA Pf'.IMEIF1i'. - DO FORO : Fica eleito o For o 
da cornar co de l. lacc:p6 , TerritÓr'iO Federa l do i'.rnapá, para di: 
6 mi r qua i squer :JÚvidas oriundas c!os te!'"1los do presen te Con 

tra Lo . 

E, por· e starem j ustos P. con '-Y"é!Wdos , p l enamen te de acor

do, co~n a s cond içÕes c Lcn110 5 t~sLw t.Jclecidos neste Instru -

menl.a
1 

:]s porlcs con 'nJt _.ni..B!3 assi num o presente ajuste em 

'JS ( <.lnco) vi:'ls de ie~ual teor e iorma, nn pr·e sença de 02 

[ dui:is) : e~lt:emunh'Js a ba lxo no,leiJd"l s . 

l.l,o' '""Pá (AP) , 06 de ou t ubro de 1986 . 

JOÃO 'i05C0 ROSA FE'1í'1EIF.I~ 

COo!Tn.~ lll' I f E 

FiU8D 1S DE 8.1\:ii''}JA 

CD'•!TF.A TAIJO 

"ESTE'.IUNr-1AS : IlqÍvcis 

t~ .1 . - GOVERNO DO IERRITÓiUO FEDERAL DO A~!APÁ 

SECfiE íAr\l.A DE EDU CAÇÃO E CUL TURI'. 

GABINETE DO SE:..;RETARIO 

:'\ P R O VO 
JOÃO QOSCO ROSA FERREIRA 

SecreLári.o de Educação e Cultura 

PL'Ii•JO DE .-'\PLIC'.AÇÃO 

Plano de P.pli cação pa r a Liberação de recursos nna ncei -
ros vi s ondo atender· enca r gos c o:n o p rojc Lo BOLSA DE ESTU -
D0- .1\G:-U ISIÇÃO DE VAGF,s , no muniCÍpi o de 1·,1acapá a conta da 

dotaç'éo ori.undo do S"! l á rio Educação, Fun do ~Jacional do De

scnvolvi r18n':o da Eouc·;.;:ão - F~·'DE , pr-ograma OB . i'-2 . 235. 6329 . 
07'1 - :::oordemç;;o c ".anulenção o" Exl cnsão , pa r a benefici
iH ' 52 r ci.n~uenta e dois) al~nos di t os da comunida de , matri 
cu l ados na CPC Visconde de iJauá , m,ln t ida pelo _ Serviço So-::

cia l da IndÚsLr ia - SESI , no exe r cÍcio de 1986 , c om in ter
vcniência d:'l Secrc ~aria de Edu::açi'io e Cultur a , r espaldada 

na seguinte classificação. 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

VIGtNCIA: ATt 31/12/86 

ESPECIFICAÇ.ÍÍO VALOR EM CZ~) 

3 . 1 . 3 . 2 . 00 Ou t ros Serviços e Encargos 26 .104 , 00 

T OTAL ........................... 26 .184, 00 

I mpor ta o presen te Plano de Aplicação em CzS 26 . 184 , 00 
(Vi nte e Seis ~hl , Cen::o e Oitenta e Quatro Cr uzados) . 

Macapá , 13 de agosto de 1986 

J OSt FIGUEi f1EDO DE souzr, 
Diremr do DEN/SEEC 

,;M!OEL PII\HEIRO PENA 

Rep . SEEC/FNDE 

M. I. - COVERf\!0 DO TERRITLiRIO FEDERAL DO AM/I.PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTUnA 

::omP.A lO Nº 023/06-SEE~ 

CONTRA TO DE PRESTAÇi'íO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O GOVEnNO DO TERRITÚniO FEDERAL DO AI111APÁ , ATRAVt S D.l\ SECRE 

m RIA CE EDUCAÇÃO E CULTURA E A íinMA NOROESTE PRESTADORP, 
DE SERVIÇOS L TOA , PI\RA FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove r:no do Terri tÓrio Federal do Ama pá , através da Se
cretaria de Educação e Cul tura, neste ato representada pe

lo seu Li Lula r, Senhor Professor J OÃO BOSCO ROS.L\ FERREIRA, 

doravan te denominado simplesmente CONTRATANTE e a Finna NOR 
OESTE PRESTADORA UE SERVIÇOS LTDA , com sede na cidade d~ 
Macapá , si~uada na Av . Desidéri o An t onio Coel ho de nº 19 3 , 
Bairro do fr em , insc rita no Cadastr o Gera l de Contribuin -

t es do Minis tério da razenda , s ob o n º 05 . 679 .610/0001- 00, 
neste ato r epresentada p ela s ua s ócia-gerente , Senhora TÂ

NI A Ml\f1IA PENA PESTM•A , brasil eira , solteira, comercia n t e 

CI C nº 288 . 538 .232-00 , CI nº 129 . 986-Ap, da qui em diant' 
denomi n üda simplesmen t e CONTRATADA , resolvem de cornum aco_:: 

do , cel ebrar o presen :e Con trato , mediante as cláusulas e 
condiçÕes s eguin t es : 

CLAUSUU\ PriiMEIRA - DO r uNDAW:ENTD LEGAL: O presente Con

tra to encontra respaldo legal no que dispÕe o i tem XVII do 
a r t .. 18 , do Dec r eto- Lei nº 411 , de 08 de j a reiro de 1969 , 

combinado c om o art . 126 , § 2º , le t ra "f" do Decrete - Le i 
nº 200, de 2 5 de fever ei r o de 1967 e no ar· t . l Q do Decr e t o 

do GTFA . nº 0019 , de 20 de maio de l 98G . 

CLAUSULA SEGUf~o,; - DO OBJETIVO: O ollje tivo do presen t e 

Con trato é a pre·taçã o de serviç os de l impeza e cons erva 
ção nas piscinas , Pa r que Aquático, Capitão EUCLIDES RODRI -

GUES , Semi- OlÍmpi ca ( Terri t or·ial), Pr aça CHICO NOt' e da 

AP/\E , no periÓclo de 06 .10 . à 06 .12 .86 , conforme Plano de . 

Apl icação que passa a f a zer pa r le i n tegran t e deste Instru
men to . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRI BUINTE: 

a ) -Fiscal i zar os serviços execu tados pela CON TRATADA -a

tra vés da Divisão de Educação FÍ s i ca , Esporte e Recreação , 
da Secretaria de Educa ção e Cultura . 

b) - Pelos servi ços pres tados , o CONTRATANTE pa gara _à CON

lR.A IAO.'\ a quantia de CzS 69 . 234 ,92 (Sessenta e Nove Mil, Ou 
zentos e Trinta e Qua tro Cruza dos e Novemta e Dois Centa = 
vos ) . 

II- DA CG~TRA TADA : 
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a) -Executar os serviços , objeto deste Instrumento assim 
discriminados : 

a . l ~ Limpeza perÍodica de todas as pis~inas de utilida
de da.Secretaria de Educação e Cultura; 

a .2 - Manutenção das piscinas ; 

a .3- Entrega dos serviços concluidos em 06 de dezembro 
de 1986 . 

CLÁUSULA .QW\RTA - DA DOTAÇiíO : O valor alobal do presen te 
Contrato importa na quantia de Cz$ 69 .234 ,92 (Sessenta e 
Nove liil, Duzentos e Trin t a e 'Qua t ro Cruzados e Noven ta e 
Dois Centavos) , alocados do FPE . , Programa de Trabalho n2 
08421884 .767, Natureza da Despesa 3.1 .3 .2 . 00 , consoante No 
t a de Empenho nº 11304 , emi t i da em 28 .10 .86 , no valor aci
ma mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAI;iENTO : O Pagamento à 
CONTRATADA será efetuado em duas parcelas de igual valor , 
sendo a primeira a ser pa~a no dia 06 de novembro e a r es
tante pagável no dia 06 de dezembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI~NCIA : O p"resen te Contra to entra
rá em vigor a par tir da data de sua assinatura a té 06 de 
dezembro de 1986. 

CLÁUSULA StTIMA - DA AJBÜCAÇiíO : O presente Contra t o se
rá publicado no Diár:o Ofi ci al deste Ter ritÓrio Federal do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias a contar dá data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA DITAVA - DA MODIFICAÇiío , PRORROGAÇiíD E RESCISiío : 
Median te assentimen to , e , desde que convenha às partes co~ 
tratantes, o presente Contra to .'poderá ser modifi cado ou 
prorrogado, mediante Termo Aditivo ou rescindido de pleno 
direito, por i nadimplemento de quaisquer de suas cláusul a s 
e condiçÕes por moti 'JO de conveniência, ou por mútuo acor
d~ entre as partes contratantes independentemente de açao, 
notificação ou i nterpelação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito pelas pa rte s cont ra 
tantes o Fp_ro da Cir ::unscrição Judiciár ia de Macapá , para 
dirimir quaisquer dÚvidas oriundas des te Inst rumento, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se
ja . 

E, por estarem assim justos e contratados , firmam o pre
sente Instrumento de Contrato , em ci nco (05) vias de igual 
teor e forma , para mesmo fim de direito , na presença de 
duas (02) testemunhas abai xo assinadas . 

Macapá (AP), 03 ~e novembro de 1986. 

JOiíO BOSCO ROSA FERRE IRA 
CONTRA TAN lE 

TÂNIA MARIA PENA PESTANA 
'CONTRATADA 

TESTEMU~HAS : IlegÍveis 

GOVERNO CO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDU CAÇÃO E CULTURA 

COORDENACORIA SETORIAL DE PLANEJAI/cENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
JOiíO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cu1tura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PL8ND DE APLICAÇiíO para l avratura de um Contrat o a ser 
Celebrado el') tre a SEffiETARIA DE EDUCAÇiíO E CULTURA e a Fir
ma NORDESTE PRESTADffiA DE SERVIÇCE LTDA , objetivando a pre~ 
tação de Servi ços nas Ptscinas ; Parque Aquático , Cap . Eu 
c lides Rodrigues , Semi-Olímpica ( Terri toria l), Praça C~1ico 

Noe e da APAE, perÍodo 06.10 a 06.12 .86 . 

O presente PLANO DE APLICAÇiíD , Lerá respa l do nos Recur -
sos do Fundo de Par t icipação dos Estados, Dis tritos Fede
ral e Terri tórios . 

PROCBAMA 
ELEMENTO DE 

DISCMIMINAÇÍÍO V/\LOR CzG 
DESPESA 

08421084 . 767 3. 1. 3.2 .00 -DESPESAS DE CUSTEIO 

-DESPESAS CORRENTES 

- OUTROS SERVIÇOS E EN-
CARGOS 69 .234 ,92 

T O T A L EB .231\ , 92 

Ma capá - 03 de Outubro de 1.986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Çaorderiador da Equipe de Drçamen Lo c Finanças 

SILVIO SOBRI~~O SOARES CASTI LLO 
Chefe da SCP/SEEC 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
PP.Ó- REITDRIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

ACADÊMICA 
COMISSÃO PERMANENTE DO CONCURSO VESTIBULAR 

CONCURSO VESTIBULAR l9B7 - ~ .. iACAPÁ 
EDITAL N2 003/86/CDPERVES 

l. A COMISSÃO PERMANENTE DO COr~CURSO VESTIBULAR(CD"ERVES) 
no uso das a t r ibui çÕes que lhe conferem os artigos 9º a 209 
do Regimento Ge ral da Universi dade Federal do Pará, comu -
nica aos interessados que o Concurso Vestib•Jb.r à rr3tr:icu
la no NÚcleo de Educação da UFPA, em Macapá, em 1937, obe
decerá as normas e os procedimentos definidos na Reso l ução 
nº 1455 de 07 de novembro de 1986 do Conselho Super ior de 
Ensino e Pesquisa (CDNSEP), e Resolução nº l nn0/06 do mes
mo Consel ho , excetuando os artigos 4Q , 52 , 9Q e 10~ 

2 . As ma térias e disciplinas de exame as di versas areas 
de conhecimentos são as do nÚcleo comum obriga tÓr io no se -
gundo grau (explicitadas na Resolt.ção n2 8 , de 12 de dezem
bro ele 1971, do Conselho Federal de Educação) constantes 
da Resolução n2 1440/86 e conte~dos proaramáticos oefi ni -
dos na Resolução nº 1400/135 , t ojas do CC~JSEP . 

3. No Concurso Ves tibular à matricula ro NÚcleo de Educa
ção da UrPA em Macapá, em 1987 , a admissão dos candidatos 
será feita com base na classificação de cada uma deles ,por 
curso de sua opção , dentro da área objeto de exame (Decre
to nº 79298, do Presidente da RepÚblica , de 24 de fever ei
ro de 1977 , que altera. o Decreto nº 6B908 , de 13 de julho 
de 1971 e da Portaria Ministerial nº 380 .de 29. 05. 86), até 
o preenchimento das vaga9 fixadas pela Resolução nº 1465/ 
86 do CONSEP, conforme quadro a seguir: · 

ÁREAS/CURSOS VAGAS 
----------------------------------------------------------
ÁREAS DE CIÊNCIAS EXATAS E NATLRAIS 
- Ffsica (Licenciatura) 
- Matemá tica (Licenciatura) 

AREA DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
- Ciências BiolÓgicas(Licenciatura) 

ÁREA DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HLMANAS 
- Geografia (Licenciat ura) 
- HistÓr ia (Licenciatura) 
- Pedagogi a (Licenciatura) 

ÁREA DE LETRAS E ARTES 
- Letras (Licenciatura) 

80 
40 
40 

40 
40 

330 
40 
40 

250 

50 
50 
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a. As inscriçoes ao Concurso Vestibular l 9'37- ,\1acapá serao 
efetuadas no periodo de 17 a 2~ de novembro de l9nS, so -
mente nos di as C•teis , na Agência do Banco da Bras i 1 S/A · , 
situada à Rua Independência , s/nº, na horária eslahelecida 
pelo Banca . 

5. As fichas de i nscriçãa e a Manual da Candidata estarão 

11.1 - Conhecimentos Gerais e· Comunicação e Expressão
a t.ados os candidatas. 

11.2 - Geagrafia/OSPB , HistÓria - apenas aos candida -
tos as áreas de Filosofia e Ciências Humanas e LeLras e Ar 

tes. 

à disposição dos interessados na Caixa da Agência do Banca 11 .3 - Quimica e Biologia - apenas aos candidatas a a-
da Br asil S/A , mencionado a iLem nº a ande poderão ser· ad- n;a de Ciênci.as BiolÓgicas. 
qui r i dos mediante o r-ecolhimento da Taxa de inscrição 
valor de Cz$ 5'1 ,00 (ci.nquent.a e oilo cruzados) . 

no 

6 . A ficha de inscrição dever á ser pr-eenchida pela candi
dato ou seu procurador , à máquina ou letra de fo rma, com 
clareLa, sem rasura , e devolvida à agência bancária anexa
da fotocÓpia da cédula de Idenr.idade ou documenta equiva -
lente, mesma em caso do candidato menor do ldado. Na oca -
si ãa o candidate ou seu procurador receberá o protocolo re
ferente à inscriçaa ao :::ancurso VesLibular 19137-l.~acapá. 

5 .1- Todas as inscriçÕes sao de caráter condicional , 
podendo ser cancelada quando for verificada irregularidade 
na documentação , em razão de que o candidato nao ser·a , em 
hipÓtese alguma, ressarcido , com a devolução da Laxa de 
inscrtçaa . 

6 . 2 - Todos os candidatas ao 58 i nscrever em na Concur
so deverão estar cientes de quo os cursas funclonarão no 
NÚcleo de Educação da UFPA em Macapá . 

6 .3 - Os candidato s que já estiverem lnscritos na Con
curso Vestibular 1987 , ficarão isentos da taxa de inseri -
ção se optarem J:Or uma dos cursos que se realizarão ~m Ma

capá , desde que se apresentarem ao NÚcleo, solicitando o 
cancelamento da inscrição já fei t a e preenchendo nova fi -
cha de inscrição . 

'i . A na li fi cação de inscrição sera entregue aos candida -
t os no NÚcleo de Educação da UFPA em ·.1acapá, na periado de 
Do a 12 de dezembro de 1986 . 

7.1- Se ao receber a notifica~ãa , a candi dato consta
tar aluuma incorreção, causada par erro de processamento , 
deverá rlevalvê-la ao Coordenado r para retificação. 

fl . Se o candidaLo , por qualquer moti va perder a notifica -
çãa de inscrição deverá dirigir- se , a parti r de 14 . 12 .86 ., 
ao NÚcleo de Educação da UrPA em Macapá para solicitar a 
emi ssão de 2a (seuunda) via apresen t ando o comprovante de 
r ecalh imento da i.axa correspondente a e sl.a , expedido pela 
Banco da Brasil S/A, de acorda com o valor esLabelecido 
pela Resolução d~ CONSAO (Taxas e Emolumentos) em vigor. 

9 ~ SÓ terá acesso ao local de realização das provas o can
didata ainda que menor de idade , portador da notificação 
de inscrição e d~ documento original de Identidade apre 
sentada na ocasião da inscrição. 

10. As datas de realização do Concurso Veslibular 1987-Ma
capÓ, da UFPA , sao : 

04.01 .87 - Conhecimentos Gerais 
05 .01. 117 - Geografi a /OSPB, Fisica , Qu{mica 
DG.Dl. fl7 - HistÓria, Matemática , Bio l ogia 
07 .01. 87 - Comunicação e Expressão 

10 .1- As provas serão realizadas das 08h às 12h (hora 
de Belém), na capital da TerritÓrio Federal do Amapá(Maca-
pá) . 

10.2 - O candidata deverá observar que a local de exa
me de suas provas estará indicado na notificação de ins 
cr içãa , não podendo a candidato realizar as provas em ou -
tra local . Não será permilido , sob qualquer pretexto , a i n
gresso de candidatas apÓs o inicio das provas. 

11 . As provas ao Concurso Vestibular l98'i- Macapá serão a -
plicadas: 

n . a - Fisica e Matemáti ca- apenas aos candi da t as 
área de Ciências Éxatas e Naturais . 

a 

12 . É vedada aos candidatas , duranle a realização das pro
vas , a utilização de formulários de qualquer especie e ma
quina de calcular ou similar . 

13 . Ser ão automaticamente eliminadas as candi datas que: 

13 .1 - ~altare~ a qualquer prova; 
13 .2 - Apresentarem- se a q~alquer prova sem a Identi -

dade exigida; 

13 .3 - Obtiverem nata inferior ao valor dcr corte, con
forme estabelecido na parágrafo 1º do artigo 19, alineas 
"a" , "b" e "c" da Resolução nº ~a-a0/06 da CDNSEP i · 

13. a - Fal t arem à ur nabidade para com a s professares , 
fiscais e outra prepostos designados pe l a Comi ssão Perma -
nen te do Concurso Vestibular; : 

13 . 5 - Tentarem, por qua'lquer meia, camunicar:- se com 

outra candidato ; 

13 .6 - Utilizarem- se de qualquer expediente fraudulen-
ta . 

la. Não sera aceito pedi da de revisão dos resultados da a
valiação de cada prova (Reg1menta Geral , art . 17 e seu pa
rágrafo Único) e nem será recebldo recur so de qualquer na
tureza . 

15 . As provas ao Concurso Vestibular 1987- Macapá serão ela
boradas em f orma de teste objetivo de mÚltipla escolha , 
constituidas de sossenl a (60) questÕes com cinco alterna -
tivas de r espostas para cada uma , exce to a prova Única de 
Comunicação e Expre ssão que can·stará de duas partes: 

15 .1- PARTE OBJETIVA , com aO(quarenta) questÕes , sen
do 15 (quinze) correspondente a Lingua Portuguesa, 15 (qui~ · 
ze) à Literat ur a Brasileir a e lO (dez) _a Lingua Estrangei
ra Mc:derna . 

15 .1 - PARTE SUBJETIVA , com valor equival ente a 20 
{vinte) pontas, sendo 15 (quinze) correspondentes à Reda -
çãa e 05 (cinco) às QuestÕes Discur sivas de textos 'a serem 
dadas à leitura, na ocasião da pr ova , de autor indicado no 
programa de Li teratura Brasi leira. 

16 . A parte subjetiva da prova de comunicação e Expressão 
e as questÕes de Lingua Estrangeira Mode r na são padroniza
rias SR[1ararlarm~ntP. . 

17 . A nota da par te obje t iva de Comuni cação e Expressão é 
obtida pe la média ponderada d~ s notas de L{ ngua Portuguesa 
e de Lite r atura Brasileira (pesa 02) e de Lingua Estran 
geira Moderna (peso 01) . 

l B. A nota final da prova de Comuni cação e Expressão 
tida pela média po nderada da par te objetiva (peso 3 
a área de Letras e Artes , e 2 para as demais áreas) e 
parte subjetiva (peso 1 par a todas as áreas). 

é ob
para 

da 

19 . As natas de cada prova serão at r ibu{dos com base em uma 
e scala de valores elabor ada nas termas da que dispÕe os 
arts . 17 a 21 da Reso l ução nº 1440/85 da CON5SP. 

20 . Somente concorrerão à classificação os candidatas que: 
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20 . 1 - Obtiverem o nÚmer o de acertos , em cada prova 
superior ao acer to casual, cor respondente ao valor supe -
rior a 1/5 (um quinto; do nÚmero tota l de questÕes da pro
~a, o~ seja, um minimo de 13 (t r eze) acertos em prova de 60 
(sessenta) questÕes e 9 (nove) acertos na parte objetiva 
da prova de Comunicação e Expressão I esta consti tu ida de ao 
• (quarenta) questÕes. 

20 . 2 - Obtiver em no total de acer t os em todas as pro -
vas , valor igual ou superior a ~ (trinta por cento) da 
somá ~as que-stÕes de todas as provas, exceto da par te sub
jetiva da prova de Conunicação e Expressão . 

20 .3 - Para a parte subjetiva da prova de Comunicação 
e Expressão , será exigido um minimo de desempenho , igual a 
a~fo (quarenta por cento) de seu valo r . 

21. A classificação dos candidatos obedecerá as seguintes 
diretrizes. 

21 .1- SePá feita pela ordem decr escente do t otal de 
pontos obtidos, segundo o curso de opção de cada um deles. 

21. 2 - O cálculo de pontos obtidos pelos candidatos 
será feito conforme o disposto no § 19 do art . 21 da Reso
lução nº 1440/86 do CDNSEP. 

21.3 - Em caso de empate , proceder- se- á conforme o que 
dispÕe o parágrafo 2º do art . 21 da Resolução· nQ 1440/86 , 
do CONSEP. 

21 . 4 - Quanto ao total de vagas fixadas para um deter
minado Curso não for preenchido, será chamado o candidato 
não cl assificado, sucessivamente pel a ordem decrescente de 
pontos na ár ea , para exercer seu direito de opção por qual
quer dos cursos dessa área, cujas vagns não foram total 
mente preenchidas , apÓs a fase 'de habilitação à ma tricula. 

22 . A classificação dos candidatos será calculada e emiti
da conforme os parâmetros estabelecidos nos artºs . 20 a 21 
da Resolução nº 1440/aS do CONSEP . 

23 . Ser ão iiãbilitado à matricul a no NÚcleo de Educação da 
UFPA em Macapá os can:lidatos Classificados que apresenta -
rem , a l ém dos documentos exigidos em EDITAL próprio , o com
provante de conclusão do 2º grau ou equ~valente . 

24 . O candidato classificado , se já pertencer a outro cur
so da UFPA, deverá declarar por ocasião da primeira matri
cula , qual dos dois cursos vai realizar , importando essa 
opçao em renÚncia defini tiva à matricula no outro curso 
excetuando-se o caso de um de le s der de licenciatura no 
mesmo campo de conhecimento , de aéordo com a Resolução nº 
353 , de 25.06 .76 . do CONSEP . 

25. Os r esultados do Concur so Vestibul ar serão for necidos 
aos Órgãos de divulgação , pelo Reitor , até o dia 31. 01.87, 
no prédio da Reitoda . 

Belém (PA) , 07 de novembro de 1985. 

Prof! ANA MftRIA ORLANOINA TANCREDI CARVALHO 
P.ró- Reitora de Ensino e 
Presicente da CDPERVES 

VISTO: 

Prof. Dr. JOSÉ.SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCj.AM.O.S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comar ca de Macapá. , 
Ter. Fed. do Amapá , Rep~blic11 Federativa do Brasil , faz sa
ber que pretendem se casar: ANTONIO CARLOS DE SOUZA BRITO 

com VALMA SOCORRO SD!.ÕES PAES. 

Ele é filho de Mari a de Souza Brito. 

Ela é filha de Lourival Ribeiro Paes e de Maria SimÕes 
Paes . 

Quem souber de qualquer impe:limento le[lal que os i.niba 
de casar, um com o outro, acuse- os na forma da l ei . 

Macapá , 11 de novembro de 19!35 . 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAP.1AS DE CASA\icNTO 

O Oficial do CartÓrio Civil d~sta Cidade de ~lacapá , TFA , 
RepÚblica Federa t iva do Brasil, faz sabor que pretender~ se 
casar: HAROLDO DE SOUSA .VENEZES com SCJNIA LJr:::IA 3LA.,JS O:JS 
SANTOS. 

Ele é filho de Francisco de 1\ssi s ·.~ene?es e de "'ele,.,a 
de Souza t::enezes. 

Ela é filha de An t oni o Pi nheiro dos San· os c ele '.'ª Jo
sefa Bl anc dos Santos. 

Quem souber de qualquer i mpedimento lesal que os iniba 
de casar um com o outro, acus~-05 na forma da lei . 

r: a capá , 12 de novemb:-o de 19:0'3 . 

DIRCE SENA )E AL'.iEJDA 
Tabeli~ Substi tuLa 

GOVERNO DO TERRITÓRIO f'EDER/\L DO A'!APÁ 
COYPANHIA DE ÁGUA E ESGOTJ D:J 

AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 002/85 - CAESA 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ-CAESA, através 
da Comissão Permanente de Licitação para Obras , Serviços ~ 
Compras de N:ateriais da CAESA, torna pÚblico para conheci
mento dos interessados que fa rá realizar a Concorrência 
PÚblica nº 002/85- CAESA, referent e à cont rat ação de empre
sa especializada para os Serviços de Consul toria para a 
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da cidade de 
Macapá- Ap . 

A Licitação realizar,-se- á às 10·: DO horas do dia 15 de 
Ll"'Lembro de 19CG , no prédio do Escr itÓrio Central da CAESA, 
localizada na Av. Ernestino Borres nº 222 , nesta cidade 
ocasiao em que serão recebidos os documentos e as propos -
tas de preços . 

A pasta do Edital de Licitação , contendo os elementos 
necessár ios à apresentação das propostas , poderá ser obti
da no ende reço. acima mencionado nos horários normai s de ex
pediente , median te o recolhimento à Tesouraria da CAESA da 
taxa de Cz$ - l O.DDO ,OO(OEZ MIL CRUZAOns) no periodo de 14 
de novembro de 01.12 .86. 

Macapá-Ap , 13 de novembro de l. 986 . 

DAVID NUNES FILHO 
Presidente da CPL 


	

